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EDITAL

CONVITE N.º 001/2023
1) DO PREÂMBULO:

A Prefeitura Municipal de Ouro Preto/MG, com sede à Praça Barão do Rio Branco n.º. 12, CNPJ n.º.

18.295.295/0001-36, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a

Licitação Pública, sob a modalidade Convite, do tipo menor preço global, para a contratação de
empresa para execução de limpeza das áreas públicas onde ocorrerão as festividades do
carnaval de 2023 no distrito sede do Município de Ouro Preto do dia 17 de fevereiro de 2023 até
22 de fevereiro de 2023 com fornecimento total de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, objeto desta

licitação, na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e em conformidade com a

Lei n.º. 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores bem como a Lei Complementar nº
123/2006 na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e em conformidade com a

Lei n.º. 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores bem como a Lei Complementar nº
123/2006. Os documentos de habilitação e a proposta serão recebidos até às 08h30min do dia
17/02/2023, para abertura da documentação de habilitação e das propostas, às 09h00min do dia
17/02/2023, na Superintendência de Compras e Licitações, localizado à Rua Diogo de Vasconcelos

n.º. 29 A, Bairro Pilar.

OBSERVAÇÃO: AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E
VALORES ESTIMADOS PERTENCENTES À ESSE PROCESSO LICITATÓRIO, SÃO DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO/DEPARTAMENTO DE
LIMPEZA URBANA, QUE ELABOROU O TERMO DE REFERÊNCIA.

2) DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências,

inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos e quando pessoas jurídicas

ainda tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.

2.2. Poderão participar do presente certame os licitantes diretamente convidados pela
Administração, ficando, todavia, facultado o ingresso na licitação também àqueles que não
tenham sido convidados, desde que, cadastradas na correspondente especialidade que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
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apresentação das propostas, conforme artigo 22, § 3º da Lei nº. 8.666/93.

2.2.1. CADASTRO

As empresas não convidadas, que tiverem interesse em participar do certame, deverão estar

cadastradas e manifestar interesse por meio de requerimento em até 24 (vinte e quatro) horas

anteriores à data designada para protocolo das propostas, na sede da Superintendência de

Compras e Licitações.

2.2.1.1. Os documentos deverão ser apresentados em uma única via, até um dia útil anterior

à data designada para protocolo das propostas, na sede da Superintendência de Compras e

Licitações, em envelope lacrado, endereçado à Comissão Permanente de Licitação.

OBS: Para maiores informações para o cadastro, a licitante deverá entrar em contato com a

Superintendência de Compras e Licitações pelo tel.: 3559-3301 ou pelo e-mail

compras@ouropreto.mg.gov.br.

2.3 As empresas interessadas deverão declarar a condição de Microempresa – ME ou Empresa de

Pequeno Porte – EPP para alcance dos benéficos da Licitação com reserva de cota.

2.4.2. Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123-2006 a presente licitação será

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional.

2.4.3. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente

certamente aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123-

2006 e que não se enquadrem em nenhum das situações descritas no § 4º do referido artigo 3º.

2.4.4.Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº. 123/2006, as

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas, respectivamente, nos

Incisos I e II do Art. 3º, da Lei Complementar nº. 123/2006, interessadas em participar desta

licitação, deverão apresentar documentação comprobatória conforme solicitação da alínea “k”;

“k.1” do subitem 3.5.1 do edital.

2.5. Não poderão participar desta licitação, empresas que se enquadrem em uma ou mais das

mailto:compras@ouropreto.mg.gov.br
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seguintes situações:

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, quer da Prefeitura Municipal de Ouro Preto e

seus órgãos descentralizados; quer das demais prefeituras, dos Governos Estaduais ou da União

e seus órgãos da Administração indireta;

b) Sob processo de falência, recuperação de crédito ou insolvência civil;
c) Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal de Ouro Preto e quaisquer de

seus órgãos descentralizados;

d) Reunidas em consórcio;

d.1.A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma

de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns,

perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante

comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,

condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará

restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará

prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é

admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os

requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o

número de participantes, admite a formação de consórcio.

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as

devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93,

que em seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios

em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e

moralidade.

e) Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

2.4.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa
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proponente, sob pena de responsabilidade administrativa e penal cabíveis, conforme

legislação vigente.

3) DO CREDENCIAMENTO, APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA

3.1 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarará aberto o certame licitatório em

data e hora, especificadas neste Edital, dando início ao credenciamento e identificação dos

representantes dos proponentes.

3.1.1 Após o presidente da Comissão de Licitação declarar a abertura da sessão, não

serão admitidos novos proponentes; e uma vez recolhidos os documentos para o

credenciamento, não será aceito complementação posterior.

3.2 Para a realização do credenciamento o representante legal ou procurador deverá

apresentar-se ao presidente da Comissão de Licitação munido dos seguintes documentos:

3.2.1. Para Sócios/Proprietários:

a) Cópia autenticada do documento de Identidade;

b) Cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Cópia autenticada ao ato constitutivo, estatuto social, contrato social

primitivo e a última alteração contratual ou a última alteração contratual

consolidada, devidamente registrado, em se tratando de empresas comerciais,

e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus representantes legais;

d) Cópia autenticada da inscrição de ato constitutivo, em caso de sociedades

civis, acompanhada de comprovação da diretoria em exercício;

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação

(original),(Modelo anexo VII).

3.2.2. Para não Sócios:
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a) Procuração ou documento de credenciamento (original), com firma

reconhecida, (Modelo Anexo IV);

OBSERVAÇÃO: Caso a licitante opte por credenciar através de
instrumento público de procuração, o reconhecimento de firma é
dispensável.

b) Cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Cópia autenticada ao ato constitutivo, estatuto social, contrato social primitivo

e a última alteração contratual ou a última alteração contratual consolidada,

devidamente registrado, em se tratando de empresas comerciais, e no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

representantes legais;

d) Cópia autenticada da inscrição de ato constitutivo, em caso de sociedades

civis, acompanhada de comprovação da diretoria em exercício.

e) Cópia autenticada do documento de Identidade do procurador e do sócio-
administrador.

f) Declaração de pleno atendimento aos requisitos do edital (original),(Modelo
anexo VII).

3.2.3. Os documentos para o credenciamento, acima citados, deverão ser
apresentados fora dos envelopes de habilitação e proposta.

3.2.4. As licitantes que desejarem encaminhar seus envelopes via postal com AR

ou apenas deixar seus envelopes também deverão apresentar o

credenciamento/procuração, a declaração de cumprimento e conhecimento do
edital e seus anexos em envelope separado e, caso não se façam representar

durante a sessão de abertura, ficarão impossibilitadas de praticar todos os atos

inerentes ao certame.
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3.3. Os licitantes que não apresentarem os documentos exigidos nos itens 3.2 no ato da abertura do

certame poderão participar do certame, mas não poderão se manifestar, configurando o seu não

credenciamento.

3.4. Serão aceitos documentos que expressem respectivas validades, desde que em vigor, ou,
quando não declarada sua validade pelo emitente, expedidos a 60 (sessenta) dias, no máximo,
da data designada para apresentação das propostas.Esse dispositivo não se aplica ao
disposto nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f” do subitem 3.5.1 do edital.

3.4.1 Conforme art.32 da Lei nº 8.666/93. “Os documentos necessários à habilitação

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa

oficial.”

3.4.1.1 A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES NÃO
AUTENTICARÁ DOCUMENTOS QUE FOREM CÓPIAS DE CÓPIAS
AUTENTICADAS.

3.4.2 Caso o licitante opte por apresentar cópia do documento, acompanhada do original para
conferência e autenticação na Superintendência de Compras e Licitações, este deverá

proceder a tal autenticação, preferencialmente, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil
antes à abertura do certame.

A - ENVELOPE 1: DA HABILITAÇÃO

3.5. Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar envelope

lacrado contendo no frontispício os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
RUA DIOGO DE VASCONCELOS, 29 A - PILAR
CONVITE Nº. 001/2023
ENVELOPE "1" – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
LICITANTE:__________________________________
EMAIL:______________________________________
TELEFONE: ________________________________
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3.5.1. O envelope "1" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

a) Declaração conjunta. (Modelo Anexo V).

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

b) Cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Cópia autenticada ao ato constitutivo, estatuto social, contrato social primitivo e

a última alteração contratual ou a última alteração contratual consolidada,

devidamente registrado, em se tratando de empresas comerciais, e no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

representantes legais;

d) Cópia autenticada da inscrição de ato constitutivo, em caso de sociedades civis,

acompanhada de comprovação da diretoria em exercício;

REGULARIDADE FISCAL:

e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ

do Ministério da Fazenda;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

licitado;

g) Prova de regularidade para com as Fazendas públicas incluindo obrigatoriamente:

g.1) Certidão conjunta de quitação de tributos federais e dívida ativa da união;

g.2) Certidão de quitação com a fazenda estadual;

g.3) Certidão de quitação com a fazenda municipal da sede da licitante.

h) Prova de regularidade relativa à seguridade social:

h.1) Certificado de regularidade de FGTS (CRF).
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i) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou positiva com efeito de

negativa.

Obs1: Caso a empresa seja ISENTA de apresentação de alguma certidão,
deverá comprovar tal ISENÇÃO e ou declaração do contador justificando a
ISENÇÃO.

Obs 2: As certidões fiscais positivas com efeito de negativas são aceitas
como documento hábil para comprovar a habilitação fiscal.

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

j) As empresas que desejarem utilizar as prerrogativas concedidas pela Lei
Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar certidão de enquadramento
como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), emitida pela

Junta Comercial do Estado do Licitante ou Certidão de Registro Civil de
Pessoa Jurídica, emitida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos, de

que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando aptas a usufruir o tratamento

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei.

j.1. Será aceita a referida certidão que expresse respectiva validade,
desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo
emitente, expedida a 60 (sessenta) dias, no máximo, da data designada
para apresentação das propostas.

j.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventual certidão negativa ou positiva com efeitos de

negativa (§ 1º Art. 43, Lei Complementar 123/2006).

j.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que não regularizarem
a documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará na
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decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (§ 2°, Art.

43, Lei Complementar 123/2006).3

j.4. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº.
123/2006, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP)
definidas, respectivamente, nos Incisos I e II do Art. 3º, da Lei
Complementar nº. 123/2006, interessadas em participar desta licitação,
deverão apresentar documentação comprobatória conforme
solicitação da alínea “j”; “j.1” descrita acima.

3.6 – Toda a documentação deverá:

a) estar em nome do licitante;

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente;
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz.

3.7. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação

ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão

inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.

3.8. Caso o licitante opte por cópia do documento, acompanhada do original para conferência e

autenticação na Superintendência de Compras e Licitações, este deverá proceder a tal autenticação,

preferencialmente, com antecedência em até 1 (um) dia útil antes da abertura do certame.

3.8.1 - As cópias de documentos retiradas nas dependências da Prefeitura Municipal de Ouro

Preto que acaso sejam necessárias serão cobradas de acordo com o preço público instituído

pela Lei Municipal nº 511/2009.

3.8.2 - Tanto as cópias que acaso sejam necessárias, quanto a autenticação dos

documentos, deverão ser realizados, preferencialmente, em até 1 (UM) DIA ÚTIL antes da
abertura do certame, caso o licitante opte por autenticar os documentos na
Superintendência de Compras e Licitações.
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3.8.3. - Qualquer documento solicitado neste edital que seja apresentado sem autenticação

do cartório competente ou da Superintendência de Compras e Licitações será considerado

invalido, impedindo que a empresa licitante que o apresentou participe do certame.

3.8.4 - A falta de quaisquer dos documentos acima referidos ou apresentação dos mesmos

sem a devida autenticação pelo órgão competente ou pela Superintendência de Compras e

Licitações, ou, ainda, com o prazo vencido, implicará na inabilitação do licitante de participar

da próxima fase da licitação.

3.8.5.O presente Convite poderá ser estendido aos demais cadastrados no Município
na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência
de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme artigo 22, §
3º da Lei nº. 8.666/93.

3.8.6 -Todos os documentos juntados aos autos do procedimento licitatório não poderão ser
desentranhados posteriormente.

B) DA PROPOSTA (Envelope 2):

3.9. O envelope de proposta apresentado pelas empresas deverá estar lacrado contendo no

frontispício os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
RUA DIOGO DE VASCONCELOS, Nº. 29 A - PILAR
CONVITE Nº. 001/2023
LICITANTE: _____________________________
ENVELOPE "2" – PROPOSTA DE PREÇOS

3.10 - O envelope contendo a proposta comercial da empresa deverá conter a Planilha de Custos,
(modelos anexos II) e Proposta Comercial (modelo Anexo III), sob pena de desclassificação,
ambas em única via com papel timbrado da empresa ou carimbo com CNPJ, sem emendas, rasuras,

entrelinhas e ressalvas, devidamente datada e assinada; rubricada, em todas as suas páginas e

anexos, de fácil leitura e compreensão, e contendo ainda, obrigatoriamente:

a - Razão social ou nome completo, endereço, telefone e fax atualizados;
b - Número e Modalidade da Licitação;
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c - Especificações detalhadas e claras dos objetos a serem fornecidos ou dos

serviços a serem prestados;

d - Preços unitários e globais expressos em sua forma numérica e por extenso.

e - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior ao determinado pelo

edital,a contar da data da abertura da presente licitação e obrigará o proponente a

manter o seu preço, inclusive com os descontos apresentados por todo o período

de validade da proposta e/ou contrato e termos aditivos;

f - Serão consideradas apenas duas casas decimais nas cotações de

preços,excluindo-se as demais sem arredondamento, se for o caso, para apuração.

3.11 - Deverão ser considerados na proposta os deslocamentos da equipe técnica, inclusive na

região de prestação de serviço, equipamentos e todos os custos relacionados à prestação deste

serviço.

4) DA ABERTURA DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA:

4.1 - A Comissão Permanente de Licitação abrirá para apreciação o envelope contendo a

documentação de habilitação;

4.2 -As dúvidas surgidas durante a abertura dos envelopes com a documentação de habilitação e

coma proposta serão dirimidas pela Comissão Permanente de Licitação, com consignação em ATA;

4.3 - Após a apreciação da documentação de habilitação, a Comissão recusará a participação do

concorrente inabilitado.

4.3.1. Se o inabilitado não dispensar o prazo recursal, os trabalhos serão

suspensos.

4.3.2. Havendo renúncia expressa de eventuais recursos, decididos os

eventualmente interpostos ou decorrido o prazo para sua interposição, a Comissão

Permanente de Licitação poderá passar à fase seguinte, sendo que os envelopes serão

devolvidos, inviolados, aos licitantes considerados definitivamente inabilitados.

4.4 - A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes da licitação;

4.5 - Fica vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente
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do envelope - proposta ou envelope habilitação. Pode, ainda, a Comissão, requisitar de outros órgãos

informações que julgar conveniente;

4.6 - Lavrar-se-ão ATAS circunstanciadas da abertura dos envelopes da habilitação e das

propostas, as quais deverão ser assinadas por todos os licitantes presentes e pelos membros da

Comissão Permanente de Licitação;

4.7 - A falta de qualquer documento caracteriza a inabilitação do licitante.

5) DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

5.1 No julgamento, a Comissão Permanente de Licitação, levará em consideração a Proposta

que determinar o menor preço global e estiver dentro das especificações previstas no edital e seus
anexos.

5.2 O prazo de validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias.

5.3 Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas, inclusive as de

fornecimento de materiais como apostilas, equipamentos e demais despesas de expediente,

encargos sociais, impostos, bonificações, auxílio alimentação de acordo com oPrograma de

Alimentação ao Trabalhador e quaisquer outras despesas legais não especificadas neste edital,

relativas aos serviços objeto desta licitação.

5.4 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Ouro Preto poderá corrigir de ofício

os erros de cálculo porventura existentes na “Planilha de Custos” apresentada pelas empresas

licitantes, prevalecendo sempre o preço unitário proposto, como base única de correção.

5.5 O Município de Ouro Preto se reserva no direito de manter comissão técnica especializada,

para parecer ou assessoramento técnico, quando julgar necessário.

5.6 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem em seus PREÇOS UNITÁRIOS E
GLOBAIS valores simbólicos, irrisório, acima do estimado ou de valor zero e não atendam às

exigências do ato convocatório da licitação, bem como as que oferecem vantagens não previstas no

edital.

5.7 As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas de ofício
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automaticamente pela comissão.

5.8 Verificando-se igualdade de condições entre 02 (duas) ou mais propostas, o desempate será

decidido por sorteio a ser realizado publicamente, através de convocação de todos os licitantes.

5.8.1 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

5.8.2 -Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada.

5.9 A adjudicação se fará pelo objeto da licitação.

5.10 O objeto da presente licitação será homologado pelo Prefeito Municipal ou representante
designado por este.

6) DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS:

6.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data final fixada para o encaminhamento das propostas

via sistema eletrônico, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este

edital, os questionamentos e impugnações, serão dirigidos ao(a) Presidente e protocolados

na Superintendência de Compras e Licitações da Prefeitura de Ouro Preto, na Rua Diogo de

Vasconcelos, Nº. 29 A - Bairro Pilar Ouro Preto/MG, no horário de 12:00 às 18:00 horas.

6.2. O encaminhamento dos questionamentos e impugnações poderá, também, ser feito via

postal, através da Empresa de Correios e Telégrafos (ECT), porém a data da postagem não

será considerada e sim a data da chegada e protocolo efetivo do documento na

Superintendência de Compras e Licitações da Prefeitura de Ouro Preto, conforme endereço

supracitado.

6.3. As impugnações e questionamentos também poderão ser encaminhados via email

obedecendo aos seguintes requisitos:

6.3.1. Serem dirigidos aos cuidados do (a) Presidente da CPL/PMOP, no prazo legal.
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6.3.2. Serem encaminhadas dentro do prazo legal para o endereço eletrônico

compras@ouropreto.mg.gov.br,com assinatura digital.

6.4. O Presidente da CPL não se responsabilizará por questionamentos, impugnações,
recursos e contrarrazões endereçadas pro outras formas ou outros endereços
eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.

7. PRAZO, PAGAMENTO, QUALIFICAÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

7.1. PRAZO

 Os serviços serão prestados dos dias 17 a 22 de fevereiro de 2023.

 Ocontrato será de 60 (sessenta) dias.

7.2. PAGAMENTO

Os pagamentos referentes a este contrato deverão ser efetuados em até 30 (trinta) dias, mediante

apresentação de nota fiscal de serviços, que deverá conter o nome e endereço do prestador de

serviços ou do representante legal, descrição da despesa, número da nota fiscal, data da emissão e

valor do serviço e mediante comprovação de regularidade fiscal (certidão estadual, certidão federal,

certidão municipal, CNPJ, FGTS e trabalhista).

A contratada deverá manter durante todo processo de execução contratual os requisitos de

habilitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria da

Fazenda do Município, por processo legal.

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública Municipal, serão

observadas as normas constantes da Lei de Licitações.

A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, posteriormente a emissão do empenho

prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de

habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas

fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial ou da matriz.

mailto:compras@ouropreto.mg.gov.br,
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Para qualquer alteração nos dados da licitante, a contratada deverá comunicar ao contratante por

escrito, acompanhada dos documentos alterados no prazo de 30 (trinta) dias antes da emissão da

Nota Fiscal dos serviços prestados.

A contratante não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovado irregularidades,

falhas ou omissões que comprometam a liquidação da despesa.

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial do último exercício social (2021), demonstrativo de que a licitante possui

patrimônio líquido mínimo equivalente que se contém no limite de 10 % (dez por cento) do valor

estimado da contratação: R$ 9.322,90 (nove mil trezentos e vinte e dois reais e noventa
centavos); reservado o atendimento as prerrogativas legais previstas para Microempresas (ME) e

Empresas de Pequeno Porte (EPP).

b) Comprovar a boa situação econômico-financeira da licitante (através do Balanço patrimonial do
último exercício social - 2021), consubstanciada no Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou
superior a 1,00 (Um), Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00 (Um) e Índice de
Solvência Geral (ISG) igual ou superior a 1,00 (um). O ILC, ILG e o ISG serão calculados pelas
fórmulas:

b.1) Caso a licitante tenha iniciado suas atividades no presente exercício, deverá

apresentar cópia do Balanço de Abertura ou do Livro Diário, para lançamento dos

índices mencionados bem como para a comprovação do patrimônio líquido mínimo

exigido, devidamente chancelada pelo correspondente órgão de registro.

AS EMPRESAS DEVERÃO DEMONSTRAR TODOS OS ÍNDICES CALCULADOS DE ACORDO
COM AS FÓRMULAS.

OBS: 1) Na aplicação das fórmulas, AC é o ativo circulante; PC é o passivo circulante; RLP é

o realizável a longo prazo; ELP é o exigível a longo prazo e AT é o ativo total.

OBS.: 2) O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa ou em

cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde se acha transcrito, acompanhado de

cópia reprográfica de seus “termo de abertura” e “termo de encerramento”, comprobatórios de
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registro na Junta Comercial ou devidamente chancelada pelo correspondente órgão de

registro pertinente.

c) Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa, expedida pelo

distribuidor da sede da licitante.

8) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que:

8.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 Fraudar na execução do contrato;

8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

8.1.5 Cometer fraude fiscal;

8.1.6 Não mantiver a proposta;

8.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

8.2.2 Multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 0,3% (três décimos por cento);

8.2.2.1 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si;

8.2.3 Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

8.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

8.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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8.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada

que:

8.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

8.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados;

8.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei nº 8.666, de 1993;

8.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

9 – DA CONTRATAÇÃO

9.1 – Convocação para assinatura do contrato:

9.1.1 - Concluído o processo licitatório, inclusive, homologado o seu resultado, a

Prefeitura Municipal de Ouro Preto adjudicará o contrato de prestação de serviços à

concorrente vencedora.

9.1.2 - A Prefeitura Municipal de Ouro Preto, por meio da publicação da Homologação

desta Licitação no Diário Oficial do Município, convocará a licitante vencedora, que terá

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil após a data da

convocação, para assinar o contrato, preferencialmente, de forma presencial no

endereço do Departamento de Atos e Contratos - DACAD, situada à Rua Diogo de

Vasconcelos, nº. 29 A – Pilar, Ouro Preto/MG CEP: 35.400-000; ou a empresa poderá

solicitar o envio do contrato, em formato PDF, por meio de correio eletrônico, e,

posteriormente encaminhá-lo, em três vias, devidamente assinadas e rubricadas em

todas as suas páginas, por via postal, através da Empresa de Correios e Telégrafos

(ECT), porém a data da postagem não será considerada, e, sim a data da chegada e

protocolo efetivo do documento no Departamento de Atos e Contratos - DACAD da

Prefeitura de Ouro Preto, ou seja, 05 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia

útil após a convocação para a assinatura.

9.1.3 - A empresa convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período,
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para assinatura do contrato, desde que formulado no curso do prazo inicial e alegado

justo motivo, condicionado o atendimento do requerido à aceitação pela Prefeitura

Municipal de Ouro Preto, através do Departamento de Atos e Contratos Administrativos

– DACAD.

9.1.3.1 - Caso a vencedora do certame deixe de assinar a contrato após a

convocação pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto, poderão ser aplicadas

as penalidades previstas no edital, sem prejuízo de outras cominações

legais.

9.1.4 - Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, a Prefeitura Municipal

de Ouro Preto poderá, a seu critério, convocar as licitantes remanescentes obedecidas

à ordem de classificação, para assinar contrato em idêntico prazo e nas mesmas

condições negociadas com a licitante vencedora.

9.1.5- Havendo recusa injustificada por parte da licitante vencedora quando da

assinatura do contrato, a Prefeitura Municipal de Ouro Preto, poderá aplicar multa à

empresa no valor equivalente a 10% (dez por cento) calculado sobre o valor anual

estimado da contratação sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei no 8.666/93.

9.1.6 - A licitante vencedora, no momento da assinatura do contrato, deverá apresentar

documentos hábeis que comprovem a regularidade de suas obrigações junto à

Seguridade Social, FGTS e a Fazenda Municipal, Estadual e Federal, exceto nos casos

em que os documentos acostados no processo estejam em vigor.

10) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos orçamentários decorrentes da contratação objeto desta licitação estão consignados no

na dotação:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

02.14.01.15.452.0105.2201 – 3.3.90.39.00 - FICHA 1087

Fonte de Recursos 1.708.000

Código de Aplicação 000

11) DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 - A adjudicação e a Homologação do objeto ao vencedor serão realizadas pelo Prefeito

Municipal.
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12) DA PUBLICIDADE

12.1 O extrato do presente edital será publicado e disponibilizado nos meios oficiais pertinentes, para

efeitos legais previstos na legislação pertinente.

13) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1. A EMPRESA não poderá subcontratar serviços.

13.2. O Município de Ouro Preto reserva-se no direito de anular ou revogar esta licitação, no total ou

em parte, desde que se verifique a ilegalidade ou conveniência para a Administração, não assistindo

aos licitantes, qualquer direito de reclamação, reparação, protesto ou indenização, ressalvada a

hipótese de revogação da licitação após homologação, caso em que deverá ser comprovado o efetivo

dano, para fins de ressarcimento dos prejuízos conforme o art. 49 da Lei n.º 8.666/93;

13.3. Torna-se implícito que os licitantes, ao protocolarem suas propostas, concordam integralmente

com os termos deste Edital e seus anexos;

13.4. Uma vez findo o prazo de entrega dos envelopes no local indicado, não serão admitidas

quaisquer retificações de documentos e propostas apresentadas, FICANDO EXPRESSAMENTE
PROIBIDA, a juntada de qualquer documento, como também a participação de proponentes

retardatários;

13.5. Qualquer esclarecimento sobre esta licitação será fornecido pela Comissão Permanente de

Licitação pelo telefone (031) 3559-3301 ou através do E-mail: compras@ouropreto.mg.gov.br;

13.6. Para aquelas empresas que não possuem, previamente à inscrição para o processo licitatório,

quadro permanente adequado para o cumprimento de todas as obrigações oriundas do contrato a ser

firmado, a Prefeitura Municipal de Ouro Preto sugere que esta recorra ao Cadastro de

Desempregados da Agência Municipal de Emprego – SINE para compor o quadro pessoal.

3.6.1. As informações sobre o cadastro acima referido poderão ser conseguidas na

coordenadoria do Posto SINE, pelos telefones (31) 3559-3321, (31) 3551-0750, ou pelo

e-mail sineouropreto@social.mg.gov.br.

Ouro Preto,10 de fevereiro de 2023.

Marineth Monteiro

Presidente Comissão de Licitação

Victor Schittini Teixeira

OAB/MG 163.955

Diretor do DACAD

mailto:compras@ouropreto.mg.gov.br
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ANEXO I

OBSERVAÇÃO: AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E
VALORES ESTIMADOS PERTENCENTES À ESSE PROCESSO LICITATÓRIO, SÃO DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO/DEPARTAMENTO DE
LIMPEZA URBANA, QUE ELABOROU O TERMO DE REFERÊNCIA.

TERMO DE REFERÊNCIA

CARNAVAL 2023 – LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS

 OBJETO

Contratação de empresa para execução de limpeza das áreas públicas onde ocorrerão as

festividades do Carnaval de 2023 no distrito sede do município de Ouro Preto, do dia 17/02/2023 até

22/02/2023, com fornecimento total de equipamentos, materiais e mão de obra necessários.

 JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

Durante as festividades do carnaval, a cidade de Ouro Preto recebe milhares de turistas. Em

consequência do aumento exponencial da circulação de pessoas nas áreas públicas que recebem as

festividades, há um grande acréscimo no volume dos serviços de limpeza urbana.

Em virtude da quantidade e do tipo de lixo produzido, algumas ruas e calçadas precisam ser lavadas,

para garantia da limpeza e manutenção da saúde pública dos cidadãos, justificando a contratação do

conjunto de serviços descritos neste objeto.

 DETERMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAIS DE EXECUÇÃO

A limpeza deve abranger todas as áreas públicas onde houverem eventos promovidos ou apoiados

pela Prefeitura de Ouro Preto no distrito sede, com serviços de varrição, recolhimento de lixo e

detritos, além de lavagem de vias e passeios, onde a fiscalização assim determinar.

As festividades do Carnaval em 2023 se realizam basicamente nas principais vias e áreas públicas do

centro e bairros do entorno do distrito sede do município de Ouro Preto, como por exemplo:

 Praça Tiradentes e vias que lhe dão acesso direto;

 Praça da Barra, Rua dos Inconfidentes, Praça da Estação e vias que lhe dão acesso

direto;

 Vias que dão acesso ao Campo da Água Limpa;

 Largo de Marília e vias principais do bairro Antônio Dias;
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 Praça do Chafariz da Igreja do Pilar e vias que lhe dão acesso direto;

 Rua Pe. Rolim;

 Largo do Colégio Dom Pedro;

 Largo do Cinema;

 Largo da Alegria;

 Largo do Rosário;

 Parque da Ponte Seca.

Segue em anexo mapa que estima os locais onde serão necessários os serviços previstos neste

contrato. Estes locais podem ter área de abrangência aumentada ou diminuída, de acordo com a

necessidade avaliada pela fiscalização durante os dias do carnaval ouropretano.

 QUANTIFICAÇÃO DE SERVIÇOS

As quantidades dos serviços foram calculadas considerando a limpeza diária necessária das

áreas onde tradicionalmente ocorrem as festividades do carnaval ouropretano no distrito sede.

 MEMORIAL DESCRITIVO

A execução dos serviços desta contratação seguirá às orientações técnicas constantes no Caderno

de Encargos da SUDECAP, que obedece às especificações das normas técnicas da ABNT.

 AVALIAÇÃO DOS PREÇOS

A presente contratação tem como critério de análise dos serviços discriminados nas memórias

de cálculo, que seguem em anexo ao orçamento analítico que quantifica o valor total do objeto.

Os preços propostos devem remunerar os serviços, todas as taxas pertinentes à contratação dos

funcionários, ferramentas, transporte, alimentação, equipamentos e materiais diversos, BDI

(bonificações e despesas indiretas), além de toda e qualquer despesa necessária para a perfeita

regularidade na execução do contrato.

A quantidade de serviços contratada poderá ser reduzida ou ampliada, de acordo com as

necessidades e em conformidade com o preconizado pela Lei 8.666/93.

 CÁLCULO DO B.D.I PARA A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO
Denomina-se Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) o elemento orçamentário destinado a

cobrir todas as despesas que, num serviço ou num empreendimento como um todo, segundo critérios

claramente definidos, classificam-se como indiretas e, também, necessariamente, atender o lucro. O

BDI é calculado como uma taxa percentual, que é aplicada sobre os custos diretos orçados para a

execução do serviço ou obra. O preço final do serviço ou empreendimento é obtido somando-se a
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esses custos diretos a parcela correspondente ao BDI, ou seja, para se obter o valor total de um

serviço de construção civil deve ser aplicada a seguinte relação matemática:

PV = PC X ( 1 + BDI)

Onde:

PV (ou CT) = preço de venda (ou custo total);

PC (ou CD) = preço de custo (ou custo direto);

Para o cálculo do BDI (bonificações e despesas indiretas) de obras públicas, esta taxa é

calculada pela fórmula determinada no acórdão do TCU nº 2.622/2013:

Onde:

AC = administração central;

DF = despesas financeiras;

SG= seguro e garantia;

R = risco;

T = tributos;

L = lucro.

O acórdão do TCU nº 2.622/2013 diferencia o BDI para realização de obras e serviços públicos,

obedecendo ao enquadramento do empreendimento, dentro de classificações, sendo elas:

a) Construção de edifícios;

b) Construção de rodovias e ferrovias;

c) Construção de redes de abastecimento de redes de água, coleta de esgoto e

correlatas;

d) Construção e manutenção de estações de redes de distribuição de energia elétrica;

e) Obras portuárias, marítimas e fluviais;

f) Fornecimento de materiais e equipamentos.

 BDI DO CONTRATO:
Este contrato se enquadra na classificação de “Fornecimento de materiais e equipamentos”, com

mão de obra, com desoneração de folha de pagamento, detalhado no orçamento analítico, em anexo

a este documento.
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Item COMPONENTES %

1 ADMINISTRACÃO CENTRAL (AC) 1,50%

2 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,85%

3 SEGURO E GARANTIA (SG) 0,30%

4 RISCO (R) 0,56%

5 TRIBUTOS (T) 13,15%

6 LUCRO (L) 3,50%

23,02%

 PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
As planilhas orçamentárias foram desenvolvidas obedecendo às legislações que estabelecem

regras e critérios a serem seguidos por órgãos e entidades da administração pública para a

elaboração de orçamentos de referência, contratados e executados com recursos de orçamentos

públicos, tais como:

a) A lei federal nº 8.666/1993 que versa sobre a contratação de obras, serviços de

engenharia, arquitetura e correlatos;

b) O decreto federal nº 7.983/2013 que define os tetos de preços unitários para serviços

de engenharia e arquitetura;

c) O acórdão do Tribunal de Contas da União nº 2.622/2013 que: atualiza a fórmula do

BDI (bonificações e despesas indiretas) para obras públicas; discorre sobre os itens

que compõe atualmente esta fórmula, bem como os limites mínimos, médios e

máximos destes componentes; classifica as obras de engenharia em tipologias,

definindo também os intervalos percentuais dos limites dos componentes da fórmula

de BDI para cada uma delas; define a fórmula de BDI para contratação de materiais e

equipamentos, com o detalhamento dos limites mínimos, médios e máximos dos itens

componentes; define os intervalos percentuais para contratação de administração

local em obras públicas;

d) O acórdão do Tribunal de Contas da União nº 13.161/2015 que define a contribuição

previdenciária sobre a receita bruta em 4,50%, nos casos em que houver a

desoneração da folha de pagamento de funcionários das empresas que firmarem

contratos com a Administração Pública (nestes casos, este item é acrescido à fórmula

de BDI no componente referente aos tributos);

e) Demais leis, decretos, portarias e instruções normativas relacionadas a contratação e

execução de serviços públicos, especialmente de engenharia e arquitetura.
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 CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta
A Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) - LEI 13.161/2015, desonera a folha de

salários de diversas atividades econômicas da construção civil e impacta no cálculo do BDI mediante

a majoração do percentual correspondente a 4,50% sobre o preço total da obra, em substituição à

contribuição previdenciária patronal de 20% prevista nos encargos sociais.

 PREÇOS DE SERVIÇOS E INSUMOS
Para contratação de obras, materiais e equipamentos com a administração pública municipal,

usam-se preços de insumos e serviços desonerados, advindos de planilhas de referências oficiais do

país.

Na ausência de preços de serviços necessários a execução do objeto, a elaboração de

composição unitária de preços da Prefeitura de Ouro Preço usará preços unitários de planilhas de

referências oficiais desoneradas.

 JUSTIFICATIVA DO VALOR

O valor proposto para a prestação dos serviços, após a incidência de BDI de 23,02%, é de

R$ 93.229,02 (Noventa e três mil, duzentos e vinte e nove reais e dois centavos), com preços

unitários desonerados de outubro de 2022, apurados dentro de valores oficiais dos órgãos SETOP,

SUDECAP, SICRO e SINAPI, responsáveis por obras públicas no Estado de Minas Gerais e dentro

do território nacional, com quantidades detalhadas em memórias de cálculo, com valor dos serviços

calculados em orçamento analítico e prazo de execução definido e apresentado em cronograma

físico-financeiro, todos em anexo.

Os preços propostos devem remunerar os serviços, todas as taxas pertinentes à contratação dos

funcionários, ferramentas, transporte, alimentação, equipamentos e materiais diversos, BDI

(bonificações e despesas indiretas), além de toda e qualquer despesa necessária para a perfeita

regularidade na execução do contrato.

A quantidade de serviços contratada poderá ser reduzida ou ampliada, de acordo com as

necessidades e em conformidade com o preconizado pela Lei 8.666/93.

 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO
a) Balanço patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma da

lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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b) Serão aceitos como forma de lei o Balanço Patrimonial assim apresentado:

i. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima):

ii. Publicação na imprensa oficial da União ou do Estado; ou

iii. Publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja

situada também a sede da companhia; ou

iv. Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

da licitante ou pela autoridade competente quando o município não houver

Unidade ou representação da Junta Comercial.

c) Para as demais empresas:

i. Cópia do livro Diário onde se acham transcritas as informações

correspondentes, acompanhado do termo de abertura e encerramento,

devidamente autenticado pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da

licitante ou pela autoridade competente quando no município não houver

Unidade ou representação da Junta Comercial.

d) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste

item mediante apresentação de Balanço de Abertura.

i. O Balanço Patrimonial deverá estar assinado por contabilista, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da

empresa licitante.

A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do

cálculo de índices contábeis abaixo previsto e devidamente justificados no processo da licitação:

Índice de Liquidez Corrente – ILC – igual ou superior a 1,0:

ILC = AC/PC

Onde:

AC= Ativo Circulante;

PC= Passivo Circulante.

Índice de Liquidez Geral – ILG – igual ou superior a 1,0:

ILG = AC + RLP/PC + ELP

Onde:

AC= Ativo Circulante;

RLP = Realizável a Longe Prazo;

PC= Passivo Circulante;

ELP= Exigível a Longe Prazo.
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Solvência Geral – igual ou superior a 1,0:

SG = AT/PC

Onde:

SG= Solvência Geral;

PC= Passivo Circulante;

ELP= Exigível a Longo Prazo;

AT= Ativo Total.

O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e

direitos realizáveis em curto prazo, para face ao total de suas dívidas de curto prazo.

O Índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),

para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os

permanentes.

Para os três índices colacionados (ILG, ILC e ISG), o resultado “> 1” é indispensável à comprovação

da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado melhor será a situação

financeira da empresa.

Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices acima já que retratam uma situação

financeira equilibrada, sem afastar potenciais competidores, uma vez que tais índices são usualmente

adotados para correta avaliação de situação financeira da empresa.

Ademais, os índices acima foram exigidos a fim de assegurar o integral cumprimento do contrato.

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

 PRAZOS PARA CONTRATAÇÃO

O prazo para execução deste contrato é de 6 (seis) dias, do dia 17 a 22 de fevereiro de 2023.

Este foi definido como suficiente para execução dos serviços no cronograma físico-financeiro,

documento anexo ao orçamento analítico.

O prazo de vigência deste contrato será de 60 (sessenta) dias após a assinatura do mesmo.

 ORDEM DE SERVIÇO

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo emitirá Ordem de Serviço (O.S.) para início das

atividades, em até 3 dias úteis antes do evento.

 CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa contratada terá que executar os serviços demandados pela Secretaria Municipal de Obras

e Urbanismo, atendendo o caderno de encargos da SUDECAP e SICRO e às normas técnicas ABNT.
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Os serviços a serem realizados atenderão às especificações fornecidas pela fiscalização deste objeto,

gerido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, atendendo a planilhas, observando as

orientações deste termo de referência.

Nenhuma alteração pode ser realizada sem autorização escrita da gestão do contrato.

A empresa a ser contratada deverá executar os serviços na medida em que for solicitada pela

fiscalização e gestão do contrato, relativos às planilhas de custos anexas, obedecendo ao

cronograma contratado.

Para a execução destas atividades, será obrigatório o emprego de mão de obra adequada.

 SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Desde que devidamente autorizado pelo município, a contratada poderá subcontratar até 30% (trinta

por cento) do contrato, excluídas as parcelas de maior relevância do objeto, inclusive as que foram

utilizadas como parâmetro para a análise da qualificação técnica.

Para que isso ocorra, a contratada deverá formalizar a proposição a Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo, por meio de correspondência protocolizada à gestão do contrato.

O início dos serviços objetos de possíveis de subcontratação só poderão ser iniciados após aceite por

escrito da fiscalização da obra e/ou gestão do contrato.

A contratada, no caso de subcontratação, se responsabilizará solidariamente em relação ao ambiente

de trabalho da subcontratada.

Na eventualidade e permissão de subcontratação, se autorizada pelo Município, deverá ocorrer

somente com pessoas devidamente inscritas nos órgãos competentes.

Fica vedada a subcontratação de pessoas jurídicas ou físicas que estejam cumprindo pena de

suspensão temporária de participação em Licitação com a Administração, bem como aquelas

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.

 PLACA DE OBRA

No caso desta contratação específica, não haverá placa de obra.

 DIÁRIO DE SERVIÇOS

O início do contrato só se dará mediante apresentação do bloco de diário de serviços à

fiscalização, para registro diário de todos os serviços executados, possíveis intercorrências e/ou

inconsistências técnicas, solicitações de correções de serviços e assuntos correlatos.

A contratada deverá preencher diariamente, e apresentar à fiscalização, até o 1º dia útil seguinte,

o Diário de Serviços a partir do 1º dia de execução do contrato, devidamente assinado pelo

responsável legal da contratada e pelo fiscal.

a) O Diário de Serviços será o documento para comunicação de fatos, ocorrências,
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solicitações, análises e avaliações referentes à execução e bom andamento;

b) O Diário de Serviços deverá estar sempre de posse dos encarregados de turma;

c) Qualquer pleito ou reivindicação, proposição ou mesmo reclamação, sequer serão

analisados sem o histórico do caso devidamente registrado;

d) O Diário de Serviços deverá ser de fácil acesso à fiscalização;

e) A não apresentação do Diário de Serviços impedirá a tramitação das medições;

f) O início de serviço só se dará mediante a apresentação do Diário de Serviços em

campo;

g) A ausência do Diário de Serviços causará a aplicação das penalidades previstas.

h) A apresentação completa do Diário de Serviços, assinado pelos responsáveis legais

da contratada e de fiscalização da contratante em todas as páginas, junto a cada

medição, é um dos documentos indispensáveis ao pagamento do contrato.

DEVEM SER REGISTRADOS NO D.S.
a) O efetivo de mão de obra, os equipamentos usados, a descrição dos serviços executados, os

respectivos materiais empregados bem como a produção do dia;

b) As atas de reuniões, solicitações de serviços, de documentos e de providências, bem como

advertências, nome de visitantes ou ainda observações de qualquer natureza.

 FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A fiscalização acompanhará a execução dos serviços observando os critérios e condições

especificadas no Caderno de Encargos da SUDECAP e SICRO, nas normas técnicas da ABNT, no

Código Civil Brasileiro e nas legislações municipais, estaduais e federais.

a) Compete à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo proceder à supervisão e fiscalização

dos serviços;

b) A fiscalização terá acesso facilitado por parte da contratada, a qual deverá prestar

informações e esclarecimentos necessários para atender às solicitações ou determinações da

fiscalização e/ou gestão do contrato;

c) A equipe de fiscalização terá poderes para analisar e decidir sobre proposições da contratada

que visem melhorar a execução dos serviços;

d) Cabe a fiscalização a aplicações de advertências à empresa quanto ao prazo de entrega dos

serviços e às falhas da contratada, solicitar o reparo dos serviços inadequadamente

executados e propor aplicação de penalidades;

e) É vedado o aceite de serviço em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório;

f) A existência da supervisão/fiscalização, não exime a responsabilidade da contratada,

respondendo esta, pelos métodos construtivos utilizados nos serviços, assim como pelos
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materiais neles empregados;

g) A contratada responde integralmente pela segurança de todos os funcionários dos serviços,

devendo a fiscalização notificar a contratada caso constate a ausência de EPI e/ou a

execução de serviços que ofereçam risco, pela maneira com que estiverem sendo realizados.

 CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DO SERVIÇO
Se dará na medição, a fim de verificar o atendimento às especificações e quantidades.

Caso se constate após a medição de algum serviço que as especificações ou quantidades não

estejam de acordo com as exigências editalícias, a contratada deverá refazer e/ou complementar o

serviço a pedido da fiscalização da contratada em questão, no prazo de até 01 (um) dia corrido, sob

pena da aplicação das sanções cabíveis e extorno do valor pago.

Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das especificações e quantidades aos

termos do edital.

 MEDIÇÕES

a) Somente serão medidos itens efetivamente executados, conforme registros

fotográficos obrigatórios e anotações diárias no D.S.;

b) As medições e aferições serão realizadas através de levantamento no campo dos

serviços efetivamente executados, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.

c) A medição será efetuada somente após a apresentação da documentação exigida

pelo INSS para essa natureza de contrato;

d) Os boletins de medição dos serviços serão emitidos em duas vias, devendo ser

aprovados e assinados pelo responsável da contratada e pela fiscalização e gestão

do contrato.

 A MEDIÇÃO DEVERÁ CONTER
a) Número da medição;

b) Valor da medição;

c) Período da medição;

d) Assinatura do técnico ou preposto responsável (deve ser entregue antes do início dos

serviços, documento da Empresa outorgando a responsabilidade ao preposto ou

técnico responsável);

e) Boletim de medição, conforme modelo da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

f) Relatório diário dos serviços (diário de obras), apresentando de maneira coerente as

horas dos funcionários que trabalharam, a quantidade de horas produtivas e

improdutivas de cada máquina, condições climáticas, pontos atendidos, serviços
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realizados e informações relevantes do serviço;

g) Cópia da folha de ponto ou cartão de ponto dos funcionários;

h) Folha de pagamento oficial dos funcionários;

i) Memórias de cálculo de todos os serviços executados durante o período, de acordo

com as memórias de cálculo anexas ao certame;

j) Não será aceito o emprego de metodologia de cálculo divergente a usada para

quantificação dos serviços no orçamento analítico, para fins de medição;

k) Relatório fotográfico, assinado pelo RT da empresa e Fiscal da Prefeitura (as fotos

deverão datadas e mostrando o local do serviço executado);

l) Somente serão medidos serviços registrados em imagem, com a devida data de

execução e local;

m) Todas as certidões de regularidade fiscal, solicitadas pelo departamento de contratos.

 MEDIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL
O item Administração Local contemplará, dentre outros, as despesas para atender as

necessidades com pessoal, administrativo e de apoio, a equipe de medicina e segurança do trabalho,

etc., o controle tecnológico de qualidade dos materiais; bem como os serviços de mobilização e

desmobilização do objeto.

A administração local deverá estar representada em um item único da planilha contratual. Todo o

detalhamento exigido da administração da obra faz-se em nível de sua composição de custo, para

evitar que a fiscalização contratual seja obrigada a efetuar medições individualizadas dos inúmeros

componentes da administração local.

Conforme determinação do TCU (Tribunal de Contas da União) no acórdão 1247/2016, o item

“Administração Local” será pago em proporcionalidade (%) a execução e não como valor mensal fixo.

 Mobilização e desmobilização de serviços

O item Mobilização e Desmobilização fará parte do item Administração Local e se restringirá a

cobrir as despesas com transporte, carga e descarga necessários à mobilização e à desmobilização

dos equipamentos e mão de obra utilizado, até os locais atendidos pelo contrato, e fazê-los retornar

ao seu ponto de origem, ao término dos trabalhos.

Os valores de mobilização e desmobilização de obras em Minas Gerais se baseiam nas

planilhas de referência fornecidas pelo SEINFRA (Secretaria Estadual de Infraestrutura de Minas

Gerais), dimensionado por tipo de obra e/ou serviço.
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 FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos referentes a este contrato deverão ser efetuados em até 30 (trinta) dias, mediante

apresentação de nota fiscal de serviços, que deverá conter o nome e endereço do prestador de

serviços ou do representante legal, descrição da despesa, número da nota fiscal, data da emissão e

valor do serviço e mediante comprovação de regularidade fiscal (certidão estadual, certidão federal,

certidão municipal, CNPJ, FGTS e trabalhista).

A contratada deverá manter durante todo processo de execução contratual os requisitos de

habilitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria da

Fazenda do Município, por processo legal.

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública Municipal, serão

observadas as normas constantes da Lei de Licitações.

A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, posteriormente a emissão do empenho

prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de

habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas

fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial ou da matriz.

Para qualquer alteração nos dados da licitante, a contratada deverá comunicar ao contratante por

escrito, acompanhada dos documentos alterados no prazo de 30 (trinta) dias antes da emissão da

Nota Fiscal dos serviços prestados.

A contratante não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovado irregularidades,

falhas ou omissões que comprometam a liquidação da despesa.

 CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

a) A Contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei,

bem como diligenciar para que a prestação do serviço seja feita em perfeitas

condições, não podendo conter quaisquer vícios.

b) A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços propostos atendendo a todas

as especificações técnicas e planilhas de custo.

c) A CONTRATADA deverá fornecer e se responsabilizar por quaisquer despesas com

materiais, equipamentos, pessoal, transporte, impostos, alimentação de pessoal,

equipamentos de segurança, obrigações sociais trabalhistas e quaisquer demais

despesas decorrentes da execução do serviço.

d) O material utilizado como insumo para a execução destas atividades deverá atender

as normas da ABNT.
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e) A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de segurança para os

operários (EPI’s e EPC’s) de acordo com as normas da ABNT, devendo estar em

perfeitas condições de uso e em número suficiente para os serviços contratados.

f) A CONTRATADA deverá promover o transporte dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios, bem como do pessoal até o local dos trabalhos.

g) A CONTRATADA deverá manter os locais das intervenções/serviços devidamente

sinalizados com placas, cones e cavaletes e manter o local do serviço limpo e

desembaraçado, durante todo o decorrer da execução dos serviços e para tal,

providenciara constantemente a remoção de todo o entulho e o material excedente.

h) Todos os procedimentos deverão cumprir o que estabelece a NR-18 referente a

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.

i) Caso o serviço apresente irregularidades, especificações incorretas ou estejam fora

dos padrões determinados, à CONTRATANTE solicitará, através do registro no diário

de obras, a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. O atraso na

correção dos mesmos acarretará a aplicação das penalidades cabíveis.

j) A CONTRATADA deverá permitir e facilitar a fiscalização e supervisão da Prefeitura à

inspeção dos serviços em qualquer dia e horário, prestando todas as informações

necessárias.

k) A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários uniformes novos e crachás

de identificação com o nome e função desempenhada.

l) Deverá ser disponibilizado pela contratada no local de trabalho, banheiros para uso

de seus funcionários, bem como, álcool em gel e água potável.

m) A CONTRATADA deverá disponibilizar ainda, local adequado para guarda de

refeições que os funcionários levam consigo.

n) A CONTRATADA deverá apresentar ao Município, sempre que solicitado, ficha ou

registro de empregados, comprovantes de cumprimento da legislação trabalhista,

previdenciária e de segurança em geral.

o) A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,

com antecedência e por escrito, com o devido aceite da fiscalização no diário de

obras, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a

conclusão dos serviços, no todo ou em partes.

p) A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos acima

somente será considerada se apresentada por escrito no diário de obras, após

aprovação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

q) A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da

contratada não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou renovação,
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podendo a solicitante exercer seus direitos a qualquer tempo.

r) A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante,

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do

contrato.

s) A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, inclusive

sociais e salariais dos empregados, tributos, frete e quaisquer outras contribuições

que sejam exigidas para execução dos serviços.

t) A Contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da

legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras

relativas a danos a terceiros.

 SANÇÕES

Nos casos de inexecução, total ou parcial, do contrato, ou por execução de qualquer ato que

comprometa o bom andamento do procedimento licitatório, poderão ser aplicadas, observados o

contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: advertência, multa, suspensão e declaração de

inidoneidade, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis:

a) A advertência, realizada por escrito, pelo Departamento de Licitações e Contratos, será

emitida quando a licitante, fornecedora ou a contratada descumprir qualquer obrigação que é

de sua competência, sendo aplicada nos seguintes casos:

i. Quando houver atraso na entrega dos documentos exigidos;

ii. Quando a licitante ofertar preço inexequível na formulação da proposta inicial ou na

fase de lances;

iii. Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar

sua exclusão antes da aceitação das propostas;

iv. Quando houver atraso de qualquer fase da licitação, por parte da licitante, sem

justificativa pertinente ao certame.

b) A advertência será expedida, também, pelo Ordenador de Despesas competente, orientado

pelo fiscal do contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da licitação, caso o

descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, nos seguintes casos:

c) Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou dar

causa ao retardamento no início da execução do seu objeto, contado do vencimento do prazo

para início da execução do objeto;

d) Quando houver descumprimento, por parte da licitante, de qualquer outra obrigação referente

ao objeto da licitação, sendo a advertência fundamentada em documento específico e
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devidamente registrada.

e) A multa será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas, quando o contrato não for

assinado, por qualquer motivo, no prazo fixado; quando houver atraso injustificado na

execução do objeto da licitação; ou quando houver inexecução, total ou parcial, do mesmo,

sendo aplicada nos seguintes percentuais máximos:

i.0,3% (três décimos por cento) por dia, até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor

do fornecimento, do serviço não realizado ou da etapa não cumprida do cronograma

físico;

ii. 5% (cinco por cento) sobre o valor da medição, no caso de atraso injustificado de sua

apresentação, previamente estabelecida no contrato;

iii. 5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando o licitante se recusar a assinar o

contrato ou retirar a ordem de serviços, por um período de 05 (cinco) dias úteis,

contado do vencimento do prazo para assinatura ou retirada;

iv. 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, do serviço não realizada, nos casos

em que houver atraso superior a 30 (trinta) dias ou entrega do objeto com vícios e/ou

defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso, ou, ainda, diminuam o seu valor.

v. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de inexecução total do

contrato.

f) A multa será formalizada por apostilamento e executada após o regular processo

administrativo, sendo oportunizado à contratada o contraditório e a ampla defesa, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, observada a seguinte ordem:

i. Através de desconto no valor da garantia depositada do contrato;

ii. Através de desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

iii. Através de procedimento administrativo ou judicial de execução.

g) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou início dos serviços, no caso de dia de

expediente normal, ou no primeiro dia útil seguinte. Poderá ser relevado, através de

despacho devidamente fundamentado:

i. O atraso, não superior a 05 (cinco) dias úteis, na execução do objeto da licitação;

ii. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos custos da cobrança.

h) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, de acordo com a natureza

e a gravidade da falta cometida, respeitados os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade.

i) Será aplicada multa de 10% do valor contratual para cada dia de atraso, se os equipamentos

e equipes não forem mobilizados;

j) A suspensão impedirá, temporariamente, a fornecedora de participar e de contratar com a
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Administração, seguindo os respectivos prazos:

i. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante não entregar, no prazo fixado no edital, os

documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, o original ou

cópia autenticada, definitivamente, ou, ainda, atrasar, sem justificativa plausível,

qualquer fase da licitação, sendo válida, esta última hipótese, para aquelas empresas

que já possuírem ocorrência anterior registrada em documento oficial;

ii. Por até 01 (um) ano, quando o licitante, convocado dentro do prazo de validade da

proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, dar causa ao retardamento

na execução do objeto, falhar ou fraudar a execução do contrato;

iii. Por até 02 (dois) anos, quando a Contratada apresentar documentos fraudulentos,

adulterados ou falsificados, com vistas à obtenção de vantagem, para si ou para

outrem, decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

iv. Por até 02 (dois) anos quando praticar atos ilícitos com o escopo de frustrar os

objetivos da licitação;

v. Por até 02 (dois) anos quando receber qualquer das multas previstas e não efetuar os

respectivos pagamentos;

vi. Por até 02 (dois) anos quando manter comportamento inidôneo.

vii. O prazo acima mencionado, será limitado a 05 (cinco) anos.

k) São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: o Departamento de Licitações e

Contratos, quando o descumprimento ocorrer no âmbito do procedimento licitatório;

l) Ordenador de Despesas, caso o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução

do objeto, entendida desde a recusa em retirar a ordem de serviços ou assinar o contrato

e/ou qualquer outro documento hábil que venha a substituí-lo.

m) A penalidade de suspensão será publicada em órgão da imprensa local ou regional ou por

afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal.

n) A declaração de inidoneidade, de competência do Secretário Municipal, será aplicada às

situações em que se configurar o dolo da empresa contratada no sentido de burlar certames

públicos ou quando esta agir com má-fé na execução contratual, causando prejuízos à

Administração Pública e/ou aos administrados.

o) Será declarada inidônea a empresa que praticar condutas como as descritas nos artigos 90,

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 8.666/93.

p) A empresa será declarada inidônea pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, cessando os seus

efeitos com a extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos

danos eventualmente causados à Administração.
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 OBRIGAÇÕES DAS PARTES

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Relativo à regularidade fiscal:

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF;

d) Certidão Negativa de Débito – CND ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

comprovando sua regularidade relativa a seguridade social;

e) Prova de regularidade com a fazenda federal, por meio da apresentação do seguinte:

 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Tributos federais emitida

pela Secretaria da Receita Federal, comprovando sua regularidade com a Fazenda Federal;

 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da Dívida Ativa da União,

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, comprovando sua

regularidade para com a Fazenda Federal;

 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua

regularidade com as fazendas estadual e municipal do domicílio ou sede da Licitante.

Com relação à execução do objeto

a) A Contratada sempre deverá dispor de responsável para dar assistência ao seu

pessoal durante a execução do Contrato, capaz de tomar todas as decisões

relacionadas com os compromissos assumidos;

b) O responsável será o responsável pela execução dos serviços, tendo autoridade para

atuar em nome da contratada e recebendo as instruções e decisões da gestão do

contrato;

c) A Contratada deverá fornecer, a pedido da gestão do contrato e a qualquer momento,

todas as informações relativas à execução dos serviços;

d) Para os serviços que forem ajustados, caberá à Contratada fornecer e conservar,

pelo período que for necessário, equipamentos mecânicos e ferramental adequado, e

a contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma

equipe homogênea e suficiente de pessoal que possa assegurar o progresso

satisfatório aos serviços.

e) À Contratada caberá a responsabilidade pelas instalações do seu pátio de serviços,

inclusive o estabelecimento e manutenção dos meios de transporte horizontais e

verticais para atender às necessidades dos serviços, bem como às de outros
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contratados, na forma contratual;

f) A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a terceiros

e representantes da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, por si ou por seus

representantes, na execução dos serviços contratados, isentando a Prefeitura

Municipal de Ouro Preto de toda e qualquer reclamação que possa surgir em

decorrência dos mesmos;

g) Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por:

h) acidentes de trabalho,

i. de execução de serviços contratados;

ii. uso indevido de patentes registradas;

i) Ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, pela destruição ou

danificação do serviço em execução, até o definitivo aceite do ocorrido pela gestão do

contrato, bem como pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por

fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública;

j) Nos preços unitários propostos estão incluídos os valores dos materiais, transporte,

do fornecimento de mão-de-obra, dos encargos sociais e fiscais, das ferramentas e

equipamentos, da administração, do lucro e de quaisquer outras despesas incidentes

sobre os serviços;

k) Os quantitativos e preços unitários deverão ser arredondados com, exatamente, duas

casas decimais;

l) BDI da contratada deve ser arredondado com, exatamente, quatro casas decimais;

m) A Contratada deverá satisfazer, por sua conta, as obrigações relacionadas com as

leis trabalhistas e sociais, com o seguro de acidentes de seus operários ou

empregados, bem como a quitação das exigências municipais, estaduais ou federais,

sendo os comprovantes apresentados à gestão do contrato, quando exigidos;

n) A Contratada deverá manter em arquivo adequado todos os documentos que

comprovem o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, permitindo

o acesso aos mesmos pela gestão do contrato sempre que solicitado;

o) Salvo menção em contrário, devidamente explicitada, todos os preços unitários e/ou

globais incluem, em sua composição, dentre outros, os custos relativos a:

i. Materiais: fornecimento, carga, transporte, descarga, estocagem, manuseio e

guarda de materiais;

ii. Mão de obra: funcionários da Contratada ou de subcontratadas previamente

autorizadas pela Contratante, seu transporte, alojamento, alimentação,

assistência médica e social, equipamentos de proteção individual, tais como

luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer outros necessários à
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segurança e proteção pessoal;

iii. Veículos e equipamentos: disponibilização, operação e manutenção de todos

os veículos e equipamentos de sua propriedade ou locados, necessários à

execução dos serviços;

iv. Ferramentas, aparelhos e instrumentos: disponibilização, operação e

manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos de sua propriedade ou

locados, e necessários à execução dos serviços;

v. Materiais de consumo: combustíveis, graxas, lubrificantes e demais materiais

de uso geral;

vi. Equipamentos de proteção individual e coletiva dos funcionários e construções,

veículos e pedestres próximos aos locais de trabalho, tais como: cavaletes,

cones de sinalização, telas protetoras para roçadeiras, etc;

vii. Ônus diretos e indiretos: encargos sociais e administrativos, impostos, taxas,

amortizações, seguros, juros, lucros e riscos, horas improdutivas de mão de

obra e de equipamentos, e quaisquer outros encargos relativos ao BDI;

p) A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da

Contratada - condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços – serão,

sempre que necessários, submetidos a verificações, ensaios e provas para tal fim

aconselháveis;

q) Contratada deverá providenciar e manter em bom estado a sinalização dos locais de

serviço;

r) Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela

gestão do contrato, salvo aqueles que se caracterizem como necessários à

segurança individual ou coletiva;

s) A contratada deverá comunicar à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, com

antecedência, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte;

t) A existência da supervisão/fiscalização, não exime a responsabilidade da contratada,

respondendo esta pelos métodos construtivos utilizados nos serviços, assim como

pelos materiais neles empregados. De igual maneira, a contratada responde

integralmente pela segurança do pessoal na obra.

u) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de

paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso

ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior,

comprovadamente, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo

de 30 (trinta) dias, após a sua ocorrência;
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v) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de

prepostos ou estranhos;

w) Reparar o objeto ou parte dele considerada defeituosa, ou rejeitado pelo gestor desta

contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de execução ou ainda que

tenha sido danificado pela CONTRATADA ou preposto seu;

x) Promover a entrega do objeto no prazo, local e condições propostas na licitação e

contrato, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE;

y) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste

termo de referência e memorial descritivo;

z) Responsabilizarem-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie,

forem vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em

conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da

CONTRATANTE;

aa) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas

à CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou

condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte.

OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE
a) Promover o recebimento do objeto e ou serviço do presente contrato nos prazos

fixados para tal;

b) Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste termo;

c) Fornecer à CONTRATADA a relação de servidores e unidades autorizadas a

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita,

quando necessário;

d) Notificar o contratado, quando houver necessidade, fixando-lhe prazos para corrigir

defeitos ou irregularidades na execução dos serviços;

e) Zelar pela boa operação e pelos bons cuidados com os materiais, zelando para que

pessoas não autorizadas ou qualificadas manuseiem;

f) Notificar o contratado, quando houver necessidade, fixando-lhe prazos para corrigir

defeitos ou irregularidades na execução dos serviços;

g) Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços;

h) Realizar o controle da execução orçamentária;

i) Efetuar memórias de cálculos de todos os serviços executados, que servirão de

subsídio para as medições mensais;
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j) Realizar os serviços técnicos necessários às medições dos serviços executados pela

contratada;

k) Requisitar para a empresa CONTRATADA a necessidade de aumento ou diminuição

dos serviços prestados, dentro dos limites legais possíveis;

l) Requisitar para a empresa CONTRATADA a substituição dos empregados da mesma

sempre que ocorrerem problemas na prestação dos serviços;

m) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou sem o EPI necessário a execução do

serviço, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização;

n) A gestão do contrato poderá exigir o afastamento e/ou substituição imediata do

empregado, que adote posturas inadequadas ao serviço ou incompatíveis com o

exercício das atribuições que lhe foram designadas;

o) Proceder as vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados por meio da

gestão do contrato, que anotará as ocorrências, em livro próprio, dando ciência ao

supervisor, determinando sua imediata regularização.

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos provenientes das

dotações orçamentárias:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

02.14.01.15.452.0105.2201 – 3.3.90.39.00 - FICHA 1087

Fonte de Recursos 1.708.000

Código de Aplicação 000

 GESTOR/FISCAL DO CONTRATO:

O fiscal do contrato será a funcionária Ana Paula da Silva, do Departamento de Limpeza e

Serviços Urbanos, subordinado a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Ouro Preto (MG).

O Gestor do contrato será o funcionário Rodrigo Bibiano da Silva, diretor do Departamento de

Limpeza e Serviços Urbanos, subordinado a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Ouro

Preto (MG).
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Ouro Preto, 08 de fevereiro de 2023.

Ana Paula da Silva

Fiscalização do contrato

Rodrigo Bibiano da Silva

Gestão do contrato

Franklin Evangelista

Secretário de Obras e Urbanismo de Ouro Preto
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ANEXO I.1
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
PREFEITURA DE OURO PRETO - MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS - CARNAVAL 2023
DISTRITO SEDE DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO (MG)
FOTOS: LARISSA GATTASS / FEVEREIRO 2023
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_________________, ________de ______________ de 2020

__________________________________________________

Assinatura

ANEXO II
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

CONVITE 001/2023
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ANEXO II.1
PLANILHA RESUMIDA
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ANEXO II.2
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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ANEXO II.3
BDI
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_________________, ________de ______________ de 2020

__________________________________________________

Assinatura

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

CONVITE Nº. 001/2023
(É obrigatória a apresentação no Envelope de Proposta)

À Prefeitura Municipal de Ouro Preto – PMOP

Comissão Permanente de Licitação

Serve o presente para encaminhamento da nossa proposta de preços relativa ao convite, em

referência conforme especificado abaixo:

Inteiramo-nos de todas as informações técnicas, do espaço físico e condições para a execução do

contrato, caso sejamos vencedores deste certame e, portanto, propomos:

a) O valor da proposta é de R$------------------(------------).

b) Prazo de validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias.

IDENTIFICAÇÃO:
Razão Social: ------------------------------------------------------------------------------------------------------

CNPJ: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Endereço:- ---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Inscrição Estadual: -----------------------------------------------------------------------------------------------

Telefone: ------------------------------------------------------- Fax: -------------------------------------------

E-mail: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal (Nome Legível):__________________________________________

( ) Sócio ( ) Procurador

RG:_____________________________________________________________________

CPF:____________________________________________________________________

Telefone:_________________________________________________________________

E-mail:___________________________________________________________________

DADOS BANCÁRIOS:
Banco:___________________________________________________________________

Conta para depósito:________________________________________________________

Agência:__________________________________________________________________

Titular:___________________________________________________________________

--------------------, ---------de------------------de 2023.

Assinatura
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ANEXO IV
(É obrigatória a apresentação na fase de credenciamento)

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

REFERÊNCIA: CONVITE Nº. 001/2023

A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº. _______________, com sede à

_________________________, nº. ______, Bairro _________, cidade _________________, neste

ato representado pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o

Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m)

amplo(s) e geral (ais) poderes para, junto ao Município de OURO PRETO/MG, praticar os atos

necessários com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade convite, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de

recursos, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

____________________, ____ de _____________ de 2023.

(Reconhecer firma)
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

(É obrigatória a apresentação no envelope de habilitação)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
Ref: CONVITE Nº. 001/2023

A empresa ___________________________, sediada na _______________________

telefone______________ fax_______________ e-mail_________________, por intermédio de seu

representante legal, infra-assinado, e para os fins do CONVITE Nº. 001/2023, DECLARA
expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº.

9.854/99).

b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a

sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra.

c) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2º, da Lei n.º.

8.666/93.

_______________________ , _____ de _______________ de 2023.

_________________________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VI
MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

Convite nº 001/2023
Processo Licitatório nº 012/2023

Contrato de prestação de serviços, que
entre si fazem o município de Ouro Preto
e __________________________.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO
PRETO, com sede na Praça Barão do Rio Branco, 12, CNPJ nº. 18.295.295/0001-36, neste ato

representado por seu Secretário, Sr. _________________________ no uso das atribuições que lhe

são conferidas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e ,

inscrita(o) no CPF sob o nº. ___________ residente à Rua , doravante

denominada(o) simplesmente CONTRATADA(O) tendo por base a proposta vencedor(a) no certame
supra apresentado, firmam o presente instrumento, que se regerá pela Lei Federal nº. 8.666/93 e

alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Contratação de empresa para execução de limpeza das áreas públicas onde ocorrerão as
festividades do Carnaval de 2023 no distrito sede do município de Ouro Preto, do dia
17/02/2023 até 22/02/2023, com fornecimento total de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários, através do CONVITE Nº. 001/2023, atendida a proposta da contratada e demais peças

integrantes, do respectivo edital, as quais, conhecidas e aceitas pelas partes, incorporam-se a este

instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução do contrato reger-se-á pelas normas consubstanciadas nos artigos 55, inciso XIII, 66 a 76,

exceto artigo 72, da Lei 8.666/93, especificações/normas estabelecidas pela gestão do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
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O prazo para execução deste contrato é de 6 (seis) dias, do dia 17 a 22 de fevereiro de 2023. Este foi

definido como suficiente para execução dos serviços no cronograma físico-financeiro, documento

anexo ao orçamento analítico.

O prazo de vigência deste contrato será de 60 (sessenta) dias após a assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor global do presente contrato é de R$ ........ (.......................................).

Parágrafo único. Os preços constantes do presente contrato são fixos e irreajustáveis, estando

inclusas todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços tais como: mão de obra,

transportes, materiais, impostos, taxas e encargos sociais, previdenciários e tributos decorrentes do

presente contrato, o mesmo ocorrendo com direitos trabalhistas oriundos da atividade contratada, na

conformidade do art. 71, § 1º da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos referentes a este contrato deverão ser efetuados em até 30 (trinta) dias, mediante

apresentação de nota fiscal de serviços, que deverá conter o nome e endereço do prestador de

serviços ou do representante legal, descrição da despesa, número da nota fiscal, data da emissão e

valor do serviço e mediante comprovação de regularidade fiscal (certidão estadual, certidão federal,

certidão municipal, CNPJ, FGTS e trabalhista).

A contratada deverá manter durante todo processo de execução contratual os requisitos de

habilitação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria da

Fazenda do Município, por processo legal.

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Administração Pública Municipal, serão

observadas as normas constantes da Lei de Licitações.

A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, posteriormente a emissão do empenho

prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de

habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas

fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial ou da matriz.
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Para qualquer alteração nos dados da licitante, a contratada deverá comunicar ao contratante por

escrito, acompanhada dos documentos alterados no prazo de 30 (trinta) dias antes da emissão da

Nota Fiscal dos serviços prestados.

A contratante não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovado irregularidades,

falhas ou omissões que comprometam a liquidação da despesa.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários decorrentes da contratação objeto desta licitação estão consignados no

orçamento na dotação:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

02.14.01.15.452.0105.2201 – 3.3.90.39.00 - FICHA 1087

Fonte de Recursos 1.708.000

Código de Aplicação 000

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME LEGAL

O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações

posteriores, sendo decorrente do Processo Convite 001/2023, de ... de ....... de 2023, cujos termos
são partes integrantes do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Sem prejuízo das disposições previstas na legislação aplicável e daquelas constantes do Contrato e

do Edital, constituem obrigações das partes:

8.1 Constituem obrigações da contratante:

a. Promover o recebimento do objeto e ou serviço do presente contrato nos prazos fixados para

tal;

b. Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste termo;

c. Fornecer à CONTRATADA a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e

fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário;

d. Notificar o contratado, quando houver necessidade, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos

ou irregularidades na execução dos serviços;
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e. Zelar pela boa operação e pelos bons cuidados com os materiais, zelando para que pessoas

não autorizadas ou qualificadas manuseiem;

f. Notificar o contratado, quando houver necessidade, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos

ou irregularidades na execução dos serviços;

g. Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços;

h. Realizar o controle da execução orçamentária;

i. Efetuar memórias de cálculos de todos os serviços executados, que servirão de subsídio para

as medições mensais;

j. Realizar os serviços técnicos necessários às medições dos serviços executados pela

contratada;

k. Requisitar para a empresa CONTRATADA a necessidade de aumento ou diminuição dos

serviços prestados, dentro dos limites legais possíveis;

l. Requisitar para a empresa CONTRATADA a substituição dos empregados da mesma sempre

que ocorrerem problemas na prestação dos serviços;

m. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou sem o EPI necessário a execução do serviço, que

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização;

n. A gestão do contrato poderá exigir o afastamento e/ou substituição imediata do empregado,

que adote posturas inadequadas ao serviço ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe

foram designadas;

o. Proceder as vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados por meio da gestão

do contrato, que anotará as ocorrências, em livro próprio, dando ciência ao supervisor, determinando

sua imediata regularização.

8.2 Constituem obrigações da contratada:

a. A Contratada sempre deverá dispor de responsável para dar assistência ao seu pessoal

durante a execução do Contrato, capaz de tomar todas as decisões relacionadas com os

compromissos assumidos;

b. O responsável será o responsável pela execução dos serviços, tendo autoridade para atuar

em nome da contratada e recebendo as instruções e decisões da gestão do contrato;

c. A Contratada deverá fornecer, a pedido da gestão do contrato e a qualquer momento, todas

as informações relativas à execução dos serviços;

d. Para os serviços que forem ajustados, caberá à Contratada fornecer e conservar, pelo

período que for necessário, equipamentos mecânicos e ferramental adequado, e a contratar mão-de-

obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de
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pessoal que possa assegurar o progresso satisfatório aos serviços.

e. À Contratada caberá a responsabilidade pelas instalações do seu pátio de serviços, inclusive

o estabelecimento e manutenção dos meios de transporte horizontais e verticais para atender às

necessidades dos serviços, bem como às de outros contratados, na forma contratual;

f. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a terceiros e

representantes da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, por si ou por seus representantes, na

execução dos serviços contratados, isentando a Prefeitura Municipal de Ouro Preto de toda e

qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

g. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por:

h. acidentes de trabalho,

i.de execução de serviços contratados;

ii. uso indevido de patentes registradas;

i. Ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, pela destruição ou danificação do

serviço em execução, até o definitivo aceite do ocorrido pela gestão do contrato, bem como pelas

indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados,

ainda que ocorridos na via pública;

j. Nos preços unitários propostos estão incluídos os valores dos materiais, transporte, do

fornecimento de mão-de-obra, dos encargos sociais e fiscais, das ferramentas e equipamentos, da

administração, do lucro e de quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços;

k. Os quantitativos e preços unitários deverão ser arredondados com, exatamente, duas casas

decimais;

l. BDI da contratada deve ser arredondado com, exatamente, quatro casas decimais;

m. A Contratada deverá satisfazer, por sua conta, as obrigações relacionadas com as leis

trabalhistas e sociais, com o seguro de acidentes de seus operários ou empregados, bem como a

quitação das exigências municipais, estaduais ou federais, sendo os comprovantes apresentados à

gestão do contrato, quando exigidos;

n. A Contratada deverá manter em arquivo adequado todos os documentos que comprovem o

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, permitindo o acesso aos mesmos pela

gestão do contrato sempre que solicitado;

o. Salvo menção em contrário, devidamente explicitada, todos os preços unitários e/ou globais

incluem, em sua composição, dentre outros, os custos relativos a:

i.Materiais: fornecimento, carga, transporte, descarga, estocagem, manuseio e guarda de materiais;

ii. Mão de obra: funcionários da Contratada ou de subcontratadas previamente autorizadas pela

Contratante, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social, equipamentos de

proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer outros

necessários à segurança e proteção pessoal;
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iii. Veículos e equipamentos: disponibilização, operação e manutenção de todos os veículos e

equipamentos de sua propriedade ou locados, necessários à execução dos serviços;

iv.Ferramentas, aparelhos e instrumentos: disponibilização, operação e manutenção das ferramentas,

aparelhos e instrumentos de sua propriedade ou locados, e necessários à execução dos serviços;

v. Materiais de consumo: combustíveis, graxas, lubrificantes e demais materiais de uso geral;

vi.Equipamentos de proteção individual e coletiva dos funcionários e construções, veículos e pedestres

próximos aos locais de trabalho, tais como: cavaletes, cones de sinalização, telas protetoras para

roçadeiras, etc;

vii. Ônus diretos e indiretos: encargos sociais e administrativos, impostos, taxas, amortizações,

seguros, juros, lucros e riscos, horas improdutivas de mão de obra e de equipamentos, e quaisquer

outros encargos relativos ao BDI;

p. A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da

Contratada - condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços – serão, sempre que

necessários, submetidos a verificações, ensaios e provas para tal fim aconselháveis;

q. Contratada deverá providenciar e manter em bom estado a sinalização dos locais de serviço;

r. Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela gestão do

contrato, salvo aqueles que se caracterizem como necessários à segurança individual ou coletiva;

s. A contratada deverá comunicar à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, com

antecedência, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão

dos serviços, no todo ou em parte;

t. A existência da supervisão/fiscalização, não exime a responsabilidade da contratada,

respondendo esta pelos métodos construtivos utilizados nos serviços, assim como pelos materiais

neles empregados. De igual maneira, a contratada responde integralmente pela segurança do

pessoal na obra.

u. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou

interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da

CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, comprovadamente, circunstâncias

devidamente comunicadas à contratante no prazo de 30 (trinta) dias, após a sua ocorrência;

v. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou

estranhos;

w. Reparar o objeto ou parte dele considerada defeituosa, ou rejeitado pelo gestor desta

contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de execução ou ainda que tenha sido

danificado pela CONTRATADA ou preposto seu;

x. Promover a entrega do objeto no prazo, local e condições propostas na licitação e contrato,

sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE;
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y. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de

referência e memorial descritivo;

z. Responsabilizarem-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus

empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que

verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE;

aa. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à

CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste

contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos provenientes das dotações

orçamentárias:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

02.14.01.15.452.0105.2201 – 3.3.90.39.00 - FICHA 1087

Fonte de Recursos 1.708.000

Código de Aplicação 000

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado conforme previsto na Lei 8.666/93, através de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A contratante poderá rescindir unilateralmente o presente contrato conforme os motivos seguintes:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

III - a lentidão no seu cumprimento;

IV - o atraso injustificado no início da execução dos serviços;

V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo I do artigo

67 da lei 8.666/93;

VII - a decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

VIII - a dissolução da sociedade;
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IX - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

X - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante no processo

administrativo a que se refere o contrato;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

Parágrafo único - Nos casos de rescisão acima mencionados, a contratante não indenizará a

contratada, salvo pelos serviços já executados até o momento da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993 a Licitante e a Contratada

que:

13.1.1 Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

13.1.2 O retardamento da execução do objeto;

13.1.3 Fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 Não mantiver a proposta.

13.2 Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

13.2.2 Multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 0,3% (três décimos por cento);

13.2.2.1 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si;

13.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
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13.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida;

13.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até cinco anos;

13.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, a Contratada

que:

13.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados;

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei nº. 8.666, de 1993;

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO

A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no diário oficial do Município para os efeitos

legais previstos na legislação pertinente.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Ouro Preto para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Ouro Preto, .. de ..... de 2023

MUNICÍPIO DE OURO PRETO

GESTOR

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EMPRESA CONTRATADA
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS
ANEXOS

CONVITE Nº 001/2023

(É obrigatória a apresentação na fase de credenciamento)

Nome: ___________________________________________________________________________

Endereço: ________________________________________________________________________

Município:____________________________ Estado: ______________________________________

R.G.:_____________________________________________________________________________

C.P.F.: ___________________________________________________________________________

Declara, sob as penas da Lei e, em especial, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, que tem conhecimento e cumpre todos os requisitos de habilitação estabelecidos no

Edital de Convite nº 001/2023.
E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente.

__________, ____ de _____________ de 2023

_________________________________________

(nome do (a) licitante)

(nome completo de seu representante legal)
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N.º. 001/2023

A Prefeitura Municipal de Ouro Preto/MG, com sede à Praça Barão do Rio Branco n.º. 12, Bairro Pilar,

torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação Pública, sob a

modalidade contratação serviço de realização de exames de acuidade visual nos alunos do
ensino fundamental das unidades escolares do Município de Ouro Preto, objeto desta licitação,

na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e em conformidade com a Lei n.º.
8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123/2006.
Os documentos de habilitação e a proposta serão recebidos até às 08h30m do dia 17/02/2023, para
abertura da documentação de habilitação e das propostas, às 09h00m do dia 17/02/2023, na
Superintendência de Compras e Licitações, localizado à Rua Diogo de Vasconcelos, 29 A, Bairro

Pilar.

O Edital completo com as especificações do objeto da licitação encontra-se disponível na

Superintendência de Compras e Licitações para consulta e retirada mediante manifestação prévia do

interessado. A manifestação deverá ocorrer com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das propostas, conforme artigo 22, § 3º da Lei nº. 8.666/93 e se dará

presencialmente ou pelo e-mail: compras@ouropreto.mg.gov.br, onde poderá, também, ser solicitado

o Edital.

Ouro Preto, 10 de fevereiro de 2023

Marineth Monteiro
Presidente Comissão Permanente de Licitação

mailto:compras@ouropreto.mg.gov.br,
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RECIBO DE EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO

CONVITE Nº. 001/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de limpeza das áreas públicas onde
ocorrerão as festividades do Carnaval de 2023 no distrito sede do município de Ouro Preto, do
dia 17/02/2023 até 22/02/2023, com fornecimento total de equipamentos, materiais e mão de
obra necessários.

Os envelopes de habilitação e de proposta de preços serão recebidos até às 08h30m do dia
17/02/2023, na Superintendência de Compras e Licitações, localizado à Rua Diogo de Vasconcelos,

29 A, Bairro Pilar, para abertura da documentação de habilitação e das propostas, às 09h00m do dia
17/02/2023.

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________

CNPJ Nº ___________________________________________________________________

ENDEREÇO: _____________________________________________________ Nº _______

BAIRRO: ______________________CIDADE: _____________________________________

Estado: ____________

TELEFONE: (____) ____________ FAX (____) _____________ CELULAR: (____) _______

E-MAIL: ___________________________________________________________________

RESPONSÁVEL: ____________________________________________________________

CONTATO: _____________________________
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